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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 033 DE 05 DE MARÇO DE 2026
Autor: Nilson Bezerra de Lima – PSB, com apoio de todas as bancadas partidárias.
Indico realizar a destinação de um caminhão caçamba para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
O vereador signatário, Nilson Bezerra de Lima - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Carlos Faváro, Senador da República, com cópia ao senhor Aloísio Cândido de Souza, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a presente proposição.
Indicando ao Senhor Senador realizar a destinação de um caminhão caçamba para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo a destinação de um veículo do tipo caminhão caçamba à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de São José do Povo, tendo em vista que a referida pasta não dispõe atualmente desse equipamento.

O Município apresenta significativa demanda por parte dos produtores rurais quanto à prestação de serviços essenciais, como o transporte de insumos, os quais são indispensáveis ao apoio e ao desenvolvimento das atividades produtivas no meio rural.

Ressalte-se, ainda, que o Município de São José do Povo possui expressiva quantidade de assentamentos rurais, contando, em seu território, com quatro projetos de assentamento, quais sejam: Padre Josino, João Pessoa, Sadrini e Márcio Pereira. Os produtores dessas localidades, que têm na agricultura familiar sua principal fonte de subsistência, dependem diretamente do apoio de equipamentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de Agricultura para a continuidade de suas atividades produtivas.

Nesse contexto, a disponibilização de um caminhão caçamba mostra-se fundamental para a manutenção das atividades produtivas no Município, bem como para viabilizar a permanência dos produtores rurais em suas propriedades, contribuindo para o fortalecimento da agricultura familiar e da economia local.

Diante do exposto, considerando o impacto positivo no desenvolvimento econômico, no bem-estar da população e no fortalecimento do setor agropecuário, a adoção da presente medida revela-se necessária e de interesse público, razão pela qual se solicita o apoio e o voto favorável dos nobres pares para a aprovação da proposição.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de março de 2026.
______________________________

Nilson Bezerra de Lima

Vereador PSB

_______________________       _______________________              ________________________

Adilza S. dos S. Cardoso          Gustavo B. M. Alves         Luzia de Sousa M. Moura

Vereadora PSB                         Vereador PSB                                    Vereadora PSB

_____________________        ________________________              ________________________

 Luzinete P. dos Santos       Nelson de S. Oliveira                   Nilson T. Cerqueira

          Vereadora PL                         Vereador UNIÃO                               Vereador UNIÃO

________________________      ________________________

Paulo Junio F. Amorim      Wilson Marins Medeiros

Vereador PSD                      Vereador PSD
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